
 

 

 
 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

COM O OBJETIVO DE APRESENTAR O RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, COM 

GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PELO RITO 

DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DA 

 

 

 

 

 

POSIDONIA SHIPPING & TRADING LTDA. 

CNPJ/MF n.º 12.303.730/0001-40  

NIRE 33.2.0871999-4 

Avenida das Américas, n.º 500, bloco 19, salas 203/204 

Barra da Tijuca, CEP 22640-904, Rio de Janeiro – RJ 

 

A POSIDONIA SHIPPING & TRADING LTDA., sociedade limitada, em fase operacional, com sede na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. das Américas, n.º 500, bloco 19, salas 203 e 

204, Barra da Tijuca, na Comarca e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.640-904, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 12.303.730/0001-40, com 

seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) 

sob o NIRE n.º 33.2.0871999-4 (“Emitente”), em conjunto com o ITAÚ BBA ASSESSORIA 

FINANCEIRA S.A., sociedade anônima com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.845.753/0001-59, na qualidade de coordenador líder da Oferta 

(conforme definido abaixo) (“Coordenador Líder”), BANCO BRADESCO BBI S.A., sociedade anônima 

com filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.950, 10º 

andar, Itaim Bibi, CEP 01452-002, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.271.464/0073-93 (“Bradesco”), 

INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, n.º 1.219, 21º andar, Santo Agostinho, CEP 30.190-

131, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.945.670/0001-46 (“Inter”), BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 2.041 e 

2.235, 24º andar, CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 90.400.888/0001-42 (“Santander”), 

BANCO VOTORANTIM S.A., sociedade anônima com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida das Nações Unidas, n.º 14.171, torre A, 18º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 59.588.111/0001-03 (“BV”), BANCO BS2 S.A., sociedade por ações, com sede 

na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. Raja Gabaglia, n.º 1.143, 16° andar, CEP 

30.380-403 inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 71.027.866/0001-34 (“BS2”) e UBS BB CORRETORA DE 

CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 4º andar (parte), Itaim Bibi, 
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CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.819.125/0001-73 (“UBS” e, em conjunto com o 

Coordenador Líder, Bradesco, Inter, Santander, BV e BS2, os “Coordenadores”), no âmbito da oferta 

pública de distribuição de 220.000 (duzentos e vinte mil) notas comerciais escriturais, com garantia real, 

com garantia fidejussória adicional, em série única, todas nominativas e escriturais, da 5ª (quinta) 

emissão da Emitente (“Notas Comerciais Escriturais”), com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 

reais), perfazendo, na data de emissão das Notas Comerciais Escriturais, qual seja, 30 de julho de 2025, 

o montante total de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), destinada exclusivamente 

a Investidores Profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução da CVM n.º 30, de 11 

de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), estando, portanto, sujeita ao rito 

automático de registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 26, 

inciso V, alínea “a”, e do artigo 27, ambos da Resolução CVM 160 (“Oferta”), conforme previsto no 

“Termo da 5ª (quinta) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, com 

Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de 

Distribuição, da Posidonia Shipping & Trading Ltda.”, celebrado em 08 de agosto de 2025, entre a 

Emitente e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º 

andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma do seu 

Contrato Social (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares de Notas Comerciais 

Escriturais (“Termo de Emissão”), vêm a público, por meio deste comunicado ao mercado (“Comunicado 

ao Mercado”), COMUNICAR, nos termos do artigo 61 e parágrafos da Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), a 

conclusão, nesta data, do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido no Termo de Emissão) para 

a definição da existência de demanda para a colocação da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, 

tendo sido definido que o valor inicial da Emissão não foi diminuído em razão da possibilidade de 

distribuição parcial. 

 

1. RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING 

 

No âmbito da Oferta, foi adotado o Procedimento de Bookbuilding para coleta de intenções de 

investimento dos potenciais investidores nas Notas Comerciais Escriturais, realizado pelos 

Coordenadores, com o acompanhamento pela Emitente, sem recebimento de reservas, sem lotes 

mínimos ou máximos, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme definido no Termo de Emissão), 

para definição do volume da Emissão. 

 

Foi definido, após a realização do Procedimento de Bookbuilding, o volume da Emissão no total de 

220.000 (duzentos e vinte mil) Notas Comerciais Escriturais, com Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 

(mil reais), perfazendo, o montante total de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), 

observando que não houve a distribuição parcial. 

 

Na presente data, foi celebrado o “Primeiro Aditamento e Consolidação do Termo da 5ª (quinta) Emissão 

de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, 

para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Posidonia Shipping & 

Trading Ltda.”, de forma a refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding (“Aditamento ao Termo 

de Emissão”). 
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2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

Mais informações sobre a Oferta deverão ser obtidas com a Emitente, com os Coordenadores ou com a 

CVM e/ou a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”). 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado que não estejam aqui 

definidos terão o significado a eles atribuído na Termo de Emissão. 

 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO I, E 23, PARÁGRAFO 1º, 

DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

TENDO EM VISTA QUE A PRESENTE OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, AS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À 

REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

AINDA, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO 

DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE 

SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS E À OFERTA 

NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, 

TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE COMUNICADO AO MERCADO. 

 

ESTE COMUNICADO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE 

OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA TERMO DE EMISSÃO ANTES DE TOMAR SUA 

DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2025. 

 

COORDENADOR LÍDER 
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COORDENADORES 

  

 

   

 
ASSESSOR JURÍDICO 

 
 


